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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná


PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N.º 027 DE 2019
Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 3.728 de 26 de maio de 2010 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, submete a apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica revogado o Art. 3º da Lei Municipal n.º 3.728 de 26 de maio de 2010.

Art. 2º O Art. 4º da Lei Municipal n.º 3.728 de 26 de maio de 2010 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 4º As atribuições do ocupante do emprego público de Agente de Combate a Endemias e Agente Comunitário de Saúde, sem prejuízo de outras a serem definidas no regulamento desta Lei, desenvolvidas em conformidade com as normas técnicas de saúde e de segurança pertinentes, com as diretrizes do SUS e sob a supervisão da Secretaria Municipal de Saúde, consistem em:

I-Utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade;

II - promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva;

III - registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde;

IV- estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde;

V - realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família;

VI - participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida;

VII - atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde;

VIII - pesquisa e coleta de vetores causadores de infecções e infestações;

IX - vistoria de imóveis e logradouros para eliminação de vetores causadores de infecções e infestações;

X - remoção e/ou eliminação de recipientes com focos ou focos potenciais de vetores causadores de infecções e infestações;

XI- manuseio e operação de equipamentos para aplicação de larvicidas e inseticidas;

XII - aplicação de produtos químicos para controle e/ou combate de vetores causadores de infecções e infestações;

XIII- orientação aos cidadãos quanto à prevenção e tratamento de doenças transmitidas por vetores; 

XIV - participação em reuniões, capacitações técnicas e eventos de mobilização social;

XV - participação em ações de desenvolvimento das políticas de promoção da qualidade de vida.

XVI - atividades de vigilância, de prevenção e controle de doenças e de promoção da saúde;

XVII - notificação de advertência e multa em casos de reincidência de focos de Dengue aos proprietários de imóveis e logradouros. (Redação acrescida pela Lei nº 3746/2010).
XVIII - Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou do Distrito Federal”. (NR)

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 25 de março de 2019.
CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL
MENSAGEM DO EXECUTIVO N.º 027 DE 2019
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras.


Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência, Projeto de Lei que altera dispositivos da Lei Municipal n.º 3.728 de 26 de maio de 2010 e dá outras providências.


Visando atender a Política Nacional de Atenção Básica - PNAB, Portaria n.º 2.436 de 21 de setembro de 2017, a qual reconhece na integração entre a Vigilância em Saúde e Atenção Básica condição essencial para o alcance de resultados que atendam às necessidades de saúde da população, na ótica da integralidade da atenção à saúde e visa estabelecer processos de trabalho que considerem os determinantes, os riscos e danos à saúde na perspectiva da intra e intersetorialidade.

Desta feita é imprescindível para que o Município atenda as diretrizes federais do Ministério da Saúde a adequação legislativa, unificando as atividades dos servidores ocupantes dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate à Endemias, na forma apresente neste projeto.


São essas as motivações que ensejaram o envio do Projeto de Lei que, acredita-se, será recepcionado e aprovado por esta Casa Legislativa.


Renovo a Vossa Excelência e dignos pares nossos protestos de apreço e consideração.


Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 25 de março de 2019.

CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL
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